
VISCONDE DO RIO BRANCO

1787 1882

Rio-branquense
JORNAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO - MG    |    RESOLUÇÃO Nº 364/2009    |    ANO 11 - Nº 128   |    Circulação: 23 de setembro de 2019

O LegislativoO Legislativo

Relatórios Contábeis Portarias Notícias
página 7 e 8  páginas 3 a 6 páginas 2 e 10     

CEI de Visconde do Rio Branco realiza 
encontro com comissões de Cataguases e Ubá

Leia mais... pág 10

  No dia 20/08, os vereadores integrantes da CEI de Visconde do Rio Branco, Gerson Gomes, Reginaldo Bastos e José Silvio se reuniram com 
a vereadora Maria Ângela Girardi e o vereador Sargento Jorge integrantes da CEI de Cataguases (foto à esquerda). 
Já no dia 03/09, a comissão se encontrou com o vereador Edeir Pacheco (foto à direita), presidente da CPI da crise hídrica de Ubá. 
O objetivo dos encontros foi trocar informações e experiências sobre os trabalhos realizados.  

Contas de 2017 do Executivo Municipal 
foram aprovadas pela Câmara 

  No dia 11/09, em Reunião Extraordinária, a Câmara dos Vereadores aprovou as contas do Executivo Municipal referente ao ano de 2017.  

Leia mais... pág 2
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Contas de 2017 do Executivo Municipal 
foram aprovadas pela Câmara  

Setembro Amarelo: mês de combate
 ao suicídio  

Falar é a melhor solução, ligue 188!

   Em conformidade com o disposto no Regimento 

Interno e na Lei Orgânica Municipal, para a rejeição do 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais sobre contas do Prefeito, é preciso que 

(2/3), ou seja, 6 membros da Câmara votem pela 

desaprovação. Portanto, as contas foram aprovadas. 

    Na 9ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 11 de 

setembro, as contas de 2017 do Executivo Municipal 

foram aprovadas. Estiveram presentes os vereadores 

Alex Vinícius Coelho (PT), Gerson Gomes de Freitas 

(PTC), José Silvio Gomes (MDB), Maria Amábile 

Cadedo (PT), Marinho José de Almeida Neto (PSB), 

Reginaldo Victor Bastos (PT) e Sérgio Aroeira Braga 

Filho (PSL). Os vereadores Anisio Alves Ananias (PSD) 

e Hugo Elias de Lima Diniz (SD) não puderam 

comparecer por motivos pessoais. 

     A Câmara recebeu o parecer e o relatório do Tribunal 

de Contas do Estado e montou uma comissão 

composta pelos Vereadores José Silvio, Reginaldo 

Victor Bastos e Hugo Elias para apreciarem os dados do 

relatório. Ao final, a comissão concluiu pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade, acolhendo o voto do 

relator pela regular tramitação do projeto. 

   

 Dessa forma, na quarta-feira, dia 11/09, o Projeto de 

Resolução Nº609/2019, que dispõe sobre a aprovação 

das contas do Executivo Municipal referente ao 

exercício de 2017 do município de Visconde do Rio 

Branco foi colocado em votação no Plenário. 

   Dos 7 vereadores presentes, 5 votaram a favor:  Alex 

Vinícius Coelho (PT), Gerson Gomes de Freitas (PTC), 

José Silvio Gomes (MDB), Maria Amábile Cadedo (PT) 

e Sérgio Aroeira Braga Filho (PSL). Os vereadores 

Marinho José de Almeida Neto (PSB) e Reginaldo Victor 

Bastos (PT) abstiveram-se de seus votos.

 

Em Reunião Extraordinária, vereadores da Câmara votaram a favor da aprovação das contas do Executivo Municipal referente 
ao ano de 2017.

    Quase 800 mil pessoas morrem por suicídio todos 

os anos de acordo com a Organização Mundial de 

Saúde (OMS), e essa é a segunda maior causa de 

morte entre jovens de 15 a 29 anos, atrás apenas de 

acidentes de trânsito.      

 A cada 45 minutos um brasileiro tira a própria vida. 

Esse número já deveria ser suficiente para estimular 

as pessoas a se mobilizarem pela prevenção dessas 

mortes precoces, mas, apesar dos avanços, o medo, 

o  preconceito e a vergonha ainda impedem que as 

pessoas procurem ajuda. 

    Durante todo o mês de setembro diversas ações 

serão vistas em todo o Brasil, em um movimento 

chamado de Setembro Amarelo, para despertar a 

atenção da população para esse problema. O suicídio 

é um assunto complexo, pois ninguém tira sua vida 

por um único motivo, mas a prevenção é possível e 

algumas ações podem ser feitas por todos nós.

   Permitir que as pessoas desabafem e falem sobre 

seus sentimentos sem receber críticas é um meio de 

evitar que se busque na morte a solução para as 

dores. Assim, ao identificar alguém que precise de 

ajude busque ouvi-lo e dê total atenção à outra 

pessoa. Você pode fazer perguntas abertas que 

precisem de respostas além de sim ou não, 

estimulando a conversa e ajudando o outro a se abrir. 

Caso a pessoa não queira conversar, ofereça sua 

companhia como forma de apoio.

  Assim, se você identificar algum familiar ou amigo 

que esteja em extrema tristeza, recluso e sempre 

sozinho, converse com ele e faça com que busque 

apoio profissional. 

   Em Visconde do Rio Branco, é possível encontrar 

ajuda especializada e individualizada no Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS). A sede do CAPS fica 

na Avenida São João Batista e funciona de 7h às 17h.

   Além do apoio presencial, também é possível 

conseguir ajuda por meio do Centro de Valorização da 

Vida (CVV), que presta apoio emocional, atendendo 

de forma voluntária e gratuita todas as pessoas que 

precisam conversar sob total sigilo. O atendimento é 

feito por telefone, email ou chat 24 horas, todos os 

dias. Por telefone os atendimentos são pelo número 

188 e também é possível acessar www.cvv.org.br 

para chat ou e-mail.

 Fonte: Centro de Valorização da Vida 
e Entidade Britânica de apoio à saúde mental
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         Portaria 131/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 1 (um) dia 

para a funcionária Lucia Helena de Souza Teixeira, 

conforme atestado médico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

26/08/2019.

Visconde do Rio Branco, 04 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

 Portaria 132/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 15 (quinze) 

dias à servidora Lucia Helena de Souza Teixeira, 

conforme atestado médico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

28/08/2019.

Visconde do Rio Branco, 04 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

 Portaria 133/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 2 (dois) dias 

à servidora Daniela Aparecida Rodrigues, conforme 

atestado odontológico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

29/08/2019.

Visconde do Rio Branco, 04 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

 Portaria 134/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 5(cinco) dias 

ao servidor Hugo Costa Alves, conforme atestado 

médico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

02/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 135/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 1(um) dia ao 

servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques, por ter 

acompanhado a mãe em consulta médica conforme 

atestado médico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

02/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 136/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 1(um) dia ao 

servidor Antonio Carlos Gomes, conforme atestado 

oftalmológico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

04/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco

Portaria 137/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 5(cinco) dias 

ao servidor Hugo Costa Alves, conforme atestado 

médico apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

09/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco Visconde do Rio Branco  

Portaria 138/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias para a servidora Daniela Aparecida 

Rodrigues, no período de 09/09/2019 a 23/09/2019, 

conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

09/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco Visconde do Rio Branco

Portaria 139/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias para o servidor João Carlos de Souza, 

no período entre os dias 09/09/2019 a 08/10/2019, 

conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

09/09/2019.

Visconde do Rio Branco, 10 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco Visconde do Rio Branco  

Portaria 140/2019

A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso das 

suas atribuições legais,

Resolve

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, a 

servidora Maria Aparecida Capobiango Rodrigues, 

ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, 

conforme as disposições legais da Lei de Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos Nº067/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

Visconde do Rio Branco, 11 de setembro 2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Presidente em exercício da Câmara Municipal
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CEI de Visconde do Rio Branco realiza 
encontro com comissões de Cataguases e Ubá
Visita à Câmara de Cataguases

   No dia 20/08, os integrantes da Comissão Especial 

de Inquérito de Visconde do Rio Branco, Gerson 

Gomes de Freitas, Reginaldo Victor Bastos e José 

Silvio Gomes se reuniram com os vereadores da 

Comissão Especial de Inquérito de Cataguases, 

Maria Ângela Girardi e Sargento Jorge Roberto. As 

duas comissões foram formadas com a finalidade de 

invest igar  os t rabalhos da Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais  - COPASA, nas 

respectivas cidades. 

   O presidente da CEI de Visconde do Rio Branco, 

Gerson Gomes de Freitas, sugeriu as visitas às 

Câmaras de Cataguases e Ubá com o objetivo de 

trocar informações e experiências sobre os trabalhos 

realizados. 

   Em Cataguases, os vereadores de Visconde do Rio 

Branco se encontraram com a vereadora Maria 

Ângela e o vereador Sargento Jorge Roberto, que 

fazem parte da Comissão Especial de Inquérito de 

Cataguases. 

  Maria Ângela, presidente da comissão, iniciou a 

reunião explicando como foram realizados os 

trabalhos durante os 180 dias da CEI. A vereadora 

esclareceu que as investigações e análises tiveram 

ajuda técnica do advogado Rafael Vilela Andrade, 

além das análises documentais, fotográficas e de 

visitas dos locais, bem como a aplicação de uma 

entrevista com a população sobre a qualidade dos 

serviços prestados pela COPASA.

   De forma bem parecida com o que acontece em 

Visconde do Rio Branco, o relatório da CEI de 

Cataguases chegou a conclusão de que há abusos 

em relação à cobrança da taxa de esgoto, já que o 

serviço não é realizado de forma plenamente correta, 

além dos problemas com as obras da COPASA na 

cidade e os pontos em que a água não chega ou 

chega com má qualidade. 

   Maria Ângela disse ainda que isso não é um 

problema exclusivo dessa região e que, no estado de 

Minas Gerais, há mais de 30 Comissões Especiais de 

Inquérito abertas investigando a COPASA, o que 

indica a insatisfação no serviço prestado em todo 

estado.  

  Depois da elaboração do relatório final, a CEI de 

Cataguases pediu que o Poder Executivo instaurasse 

um processo administrativo para confirmar as 

irregularidades praticadas pela COPASA no 

município, e enviou dois projetos para aprovação dos 

vereadores, com a finalidade de suspender a 

cobrança da tarifa de esgoto e a estipulação de multa 

pecuniária à COPASA devido ao atraso nas obras.

  Por fim, a comissão também pediu a rescisão do 

contrato entre o município e a empresa com o devido 

ressarcimento ao erário, baseado nos prejuízos 

causados pela concessionária em Cataguases. 

  A Comissão também solicitou que o Ministério 

Público apure as irregularidades encontradas nos 

trabalhos realizados da CEI e os descumprimentos de 

cronograma de obras e a não realização dos 

investimentos ambientais necessários. 

  Ao final, os vereadores de Visconde do Rio Branco 

avaliaram que a reunião foi muito boa, pois como a 

CEI de Cataguases já está finalizada, os integrantes 

da comissão puderam passar a experiência vivida em 

todas as etapas dos procedimentos, além de mostrar 

o que funciona ou não em cada parte do processo.

 Visita à  Câmara de Ubá 

  Dando continuidade aos trabalhos da Comissão 

Especial de Inquérito de Visconde do Rio Branco, no 

dia 03/09, os vereadores integrantes da comissão 

visitaram a Câmara Municipal de Ubá para 

conversarem com o Vereador Edeir Pacheco da 

Costa, presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Crise Hídrica, que foi finalizada em 2018. 

Edeir recebeu os vereadores para discutir sobre o 

assunto e mostrar quais ações já surtiram efeito na 

cidade de Ubá. 

   Assim como acontece na cidade de Visconde do Rio 

Branco, em Ubá, a Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais - COPASA também não trata o 

esgotamento sanitário da cidade, sendo que esse era 

uma das atribuições delegadas à COPASA em ambos 

contratos firmados. A CPI de Ubá foi criada com o 

objetivo de apurar os motivos da crise hídrica e a falta 

de  água em pontos  da  c idade dev ido  às 

irregularidades cometidas pela prestadora de serviço 

de abastecimento. 

  A Comissão conseguiu apurar, por exemplo, que 

muitos loteamentos foram criados sem o devido 

estudo por parte do município e da COPASA sobre a 

capacidade de abastecimento dessas regiões. Assim, 

os recursos aquíferos disponíveis na cidade não têm 

sido suficientes para abastecer toda a região que já 

tem mais de 100 mil habitantes.  

  Outro fator apontado foi a falta de cumprimento do 

cronograma estipulado na época da assinatura do 

contrato, em que a empresa deveria começar a 

realizar obras de manutenção e ampliação para 

captação de água e manutenção dos rios e 

mananciais que abastecem a cidade. 

  Edeir finalizou explicando que o apoio da Agência 

Reguladora de Água e Esgoto de Minas Gerais - 

ARSAE foi fundamental para dar embasamento 

técnico sobre as possíveis irregularidades e leis 

vigentes que a COPASA deveria seguir. 

Os vereadores integrantes da Comissão Especial de Inquérito (CEI) Gerson Gomes de Freitas, José Silvio Gomes e Reginaldo Victor Bastos estiveram nas Câmaras de  
Cataguases e Ubá para trocar informações com vereadores que também integraram comissões de inquérito em relação à COPASA.

Processo Licitatório e Extrato de Contratos
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, Estado de Minas Gerais, torna público, para fins de 
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação 
referente ao Edital de Pregão Presencial nº 01/2019:
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para 
levantamento das condições estruturais do telhado, 
revestimento de paredes internas e externas, condições de 
esquadrias, substituição de forro, pintura interna e externa, 
manutenção de pisos e adequação da parte elétrica, com 
diagnóstico e respectivo projeto de reforma a serem 
realizados no prédio da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, incluindo plantas, descrição dos materiais, 
quantitativos, orçamentos, além da responsabilidade 
técnica pela fiscalização futura das obras, com a respectiva 

ART. 
EMPRESA FORNECEDORA E VALOR: F A Construtora e 
engenharia Eireli - EPP, no valor total de R$ 23.900,00 
(vinte e três mil e novecentos reais). 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, 13 de 
agosto de 2019.
----------------------------------------------------------------
Processo Licitatório Nº 17/2019, Dispensa Nº 16/2019 – 
Ratifico o ato que dispensou a licitação, com fundamento 
na Lei nº 8666/93, art. 24, inciso II, a favor da contratada: 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais no valor total 
de R$ 1.130,17.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de 
serviço de seguro de automóvel para o veiculo oficial da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.
Visconde do Rio Branco, 04 de setembro de 2019.

Extrato de Contrato nº 14/2019
 – Objeto: Contratação de empresa especializada, para 
levantamento das condições estruturais do telhado, 
revestimento de paredes internas e externas, condições de 
esquadrias, substituição de forro, pintura interna e externa, 
manutenção de pisos e adequação parte elétrica, com 
diagnóstico e respectivo projeto de reforma a serem 
realizados no prédio da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, incluindo plantas, descrição dos materiais, 
quantitativos, orçamentos, além da responsabilidade 
técnica pela fiscalização futura das obras, com a respectiva 
ART. Contratado: F A Construtora e Engenharia Eireli 
Inscrita no CNPJ n.º 26.048.484/0001-32. O valor total do 
contrato é de R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos 
reais). – Data de assinatura: 03/09/2019 - Vigência: 12 
meses.
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História

A HISTÓRIA DA CIDADE

No dia 28 de setembro de 2019, a cidade de Visconde do Rio Branco 
completa 137 anos de muita história. O surgimento da cidade se mistura 
com a história de tribos indígenas que habitavam a região. O local onde a 
cidade foi fundada era uma área de mata fechada cortada pelo rio Xopotó, 
palavra de origem tupi que significa cipó amarelo. 

Os primeiros habitantes da região foram os índios das tribos Puris, Cropós e 
Coroados. A partir da segunda metade do século XVIII, a região começou a 
ser desbravada pelo homem branco que se fixou para desenvolver a 
agricultura. 

Em 1758, chegou à região o Padre Ângelo da Silva Peçanha. Sua missão era 
iniciar uma campanha catequizadora dos índios, sendo mais tarde substituído 
pelo Padre Manoel de Jesus Maria, que se tornou vigário de São Manoel dos 
Sertões do Rio Pomba e Peixe dos Índios Croatos e Cropós.

 Em 1787, foi autorizada a construção de uma capela dedicada à São João 
Batista. Essa data representou um marco tão relevante na história de 
Visconde do Rio Branco que está gravada no brasão do município. 
Enquanto Padre Manoel de Jesus Maria ficou responsável pela catequização 
dos índios, coube ao francês Guido Thomaz Marlière a ação “civilizadora”. 
Guido instalou um quartel na então Vila do Presídio, em 1813, justamente no 
momento em que se acirravam as lutas entre índios e proprietários de 
sesmarias. 

A cidade recebeu muitos nomes como: Aldeamento do Presídio, Presídio de 
São João Batista, Presídio, Visconde do Rio Branco, Rio Branco, Paranhos e 
novamente Visconde do Rio Branco, em homenagem ao grande estadista do 
Império, José Maria da Silva Paranhos, o Visconde do Rio Branco.

Uma das versões que explica o nome Presídio vem da história de que eram 
enviados prisioneiros para esta região, devido à densa mata que cercava a 
cidade, transformando-a em uma cadeia sem grades. Existe outra versão que 
afirma que em Xopotó dos Coroados havia realmente uma cadeia, e por isso 
surgiu a denominação Presídio. 

Antes de se tornar cidade, Visconde passou por diversas mudanças 
administrativas. Em 21 de setembro de 1839, instalou-se a Vila de São João 
Batista do Presídio e em função disso, a primeira Câmara Municipal. Em 
1853, Presídio perdeu o título de sede tornando-se dependente da recém-
criada Vila de São Januário de Ubá. Mais tarde recebeu novamente o título de 
vila sendo elevada à condição de cidade apenas em 1882.

Em 2019, durante o seminário  Rio Branco: Memória e Fundação, um decreto 
foi assinado pelo Prefeito Iran Couri ratificando o que foi comprovado pelos 
estudos e documentos registrados no Arquivo Público Mineiro de que a 
verdadeira idade da cidade é de 232 anos. As provas indicam que o 
aldeamento foi criado pelo governo em 1787, ainda no século XVIII, o que 
acrescenta quase um século a mais aos anos de emancipação política.Como 
marco desse momento, um selo comemorativo foi lançado pelos Correios e 
disponibilizado na agência da cidade.
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